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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 48/2024 
 
  

Altera o Anexo de Metas Fiscais 
(Demonstrativo1–Metas Anuais, 
Demonstrativo 3 - Metas Fiscais Atuais 
Comparadas com as Fixadas nos Três 
Exercícios Anteriores e Anexo III - Prioridades 
e Metas, da Lei Municipal 1702, de 07 de 
agosto de 2024 - LDO2025. 
 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pelo artigo 211 da Resolução nº 04/1990, faz saber que foi aprovado por unanimidade 
sem redação final, na sessão ordinária do dia 12/11/2024, o Projeto de Lei nº 52/2024, de autoria do Poder 
Executivo  - Altera o Anexo de Metas Fiscais (Demonstrativo1–Metas Anuais, Demonstrativo 3 - 
Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores e Anexo III - 
Prioridades e Metas, da Lei Municipal 1702, de 07 de agosto de 2024 - LDO2025.  

 
PROJETO DE LEI Nº 52/2024.   

  
Altera o Anexo de Metas Fiscais 
(Demonstrativo1–Metas Anuais, 
Demonstrativo 3 - Metas Fiscais Atuais 
Comparadas com as Fixadas nos Três 
Exercícios Anteriores e Anexo III - Prioridades 
e Metas, da Lei Municipal 1702, de 07 de 
agosto de 2024 - LDO2025. 
 

O Prefeito Municipal de Anchieta-ES, faz saber que a Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais, aprovou e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei: 

Art 1º Ficam alterados os Anexos de Metas Fiscais (Demonstrativo1–Metas  Anuais, Demonstrativo 3 - 

Metas Fiscais Atuais Comparadas comas Fixadas nos Três Exercícios Anteriores e Anexo III - Prioridades 

e Metas, constantes da  Lei Municipal nº 1702/2024 - LDO 2025, na forma dos anexos que acompanham 

apresente Lei.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Anchieta-ES, 12/11/2024. 

  
 
 

Renan de Oliveira Delfino  
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